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ESTADO DO RO crJ,NDE DO SUL 
Jj - L UNA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CAEiNETE DO F'kEFEITO 

LEI IUNJCtU L N 2.611, DE 31 DF. DFILEMBRo DE 1996. 

O ENCI:,JINA VIA PÚBLICA. 

Cs dO 2 É E ROLOU) E. Prefeito'Iviunicipal de Bento Gen- 
çalves, 

FAÇO SABER. que a Cámara lunicipal aprovou e eu san-
ciono e proinuln_o a seuiril e lei: 

1" - E denominada de Roa "id.mno,  
a Rua 	do Loieamemo ZUtt il. 

- No pra% - o de sessenta (60) dias o (51-co re.: -)onsavel 
do Poder Executivo providenciará a co l' ação de 

placas indicativas, onde constará o nome do homenageado. 

Art. 30  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE LENTO 
e wn (Nas Ca niL de dei:et-libro de mi novecentos e nover':_n 

CAMARA MUNICIPAL De 
VEREADORES DE B. GONÇALVES 

Reg. no Livro cb 	 . .... 
N.° 	

..... à FI•  

Sementaria Geral 

AIDO JOSÉ 1-1,ER_Itef, 
Prefeito Ni onicipni 
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